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Departamento de Licitações e Contratos
Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro -- Jaguariúna - SP -- CEP: 13.910-027

Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

Pre eitura do Município de Jaauariúna

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 282/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE BRINQUEDOS
PARA OS PARQUES INFANTIS DAS UNIDADES ESCOLARES - S.R.P

Procedimento Licitatório n' 305/2022
Pregão Eletrânico n' 084/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alfredo
Bueno, n' 1235 -- Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela
Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 - SSP/SP, c inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-

1 3, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 1 27, Jardim Zcni, neste município de Jaguariúna, Estado de
São Paulo, doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa
OMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob n' 31.737.518/0001-36, com sede na Rua Govemador Jorge Lacerda, n' 241, Bairro
Guabirotuba, CEP: 81510-040, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, representada neste ato por seu
proprietário Senhor Lucas Eduardo Vieira Pedroso, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n'
1 3.478.5 1 0-1/SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n' 090.883.959-69, residente e domiciliado na Rua Mera de
Sá, n' 653, Jardim Bela Vista, CEP: 83301-290, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, doravante
denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado:

1.-0BJETO
1.1. - Registro de Preços de brinquedos para os parques infantis das unidades escolares, nas quantidades e
marcas abaixo c especificações detalhadas no ANEXO l parte integrante do edital:

1.2. - Os preços referidos acima são finais e ineajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da DETENTORA.

1 .3. - Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 69.980,00 (Sessenta e Nove
Mil Novecentos e Oitenta Reais), para todos os efeitos legais.

2. - OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1. 0s recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro de Preços

N' 02.09.01.12.365.0013.1026.4.4.90.52.00
N' 02.09.02.12.365.0013.1026.4.4.90.52.00
N' 02.09.03.12.361 .001 4.1026.4.4.90.52.00

Recurso Próprio
Recurso Próprio
Recurso Próprio

3. CONDIÇÕESDEEXECUÇÃO,PRAZOSE

3. 1 . - O compromisso de fomecimento só estará caracterizado mediante
Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Educação.

= "''"

ITEM DE.srnirAÍ) UN QTDE
MARCA/

FABRICANTE
PREÇO

IJNTTARTn PREÇOTOTAL

3

CASINHA DE BONECA EM
PLÁSTICO ROTOMOLDADO
conforme Anexo l do edital

UN 5 FRESO / 981 01 -A R$ 2.444,00 R$ 12.220.00

4
ESCORREGADOR TEMÁTICO
DE GATO. conforme Anexo l do
edital

UN 31 PRESO / 981 04 R$ 1.444,00 R$ 44.764.00

5
ESCORREGADOR TEMÁTICO
DE GATO. conforme Anexo l do
edital

UN 9 FRESO / 981 04 R$ 1.444,00 R$ 12.996.00



P
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro -- Jaguariúna - SP -- CEP: 13.910-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

refeitu:Íq dç A4urliçípio de Jaauariúna

3.2. - A partir do recebimento da Ordem de Fomecimcnto juntamente com o Empenho, a DETENTORA do
preço rcgistrado 4clgrá..g!!!regala..!!!!!alar o(s) item(ns) solicitado(s) no prazo máximo de até 60 (sessenta)

ias

3.3. -- Os itens solicitados no endereço informado na ordem de
fornecimento.

3.4. - , contra quaisquer defeitos de
fabricação, confonne indicado no Código de Defesa do Consumidor e compromisso que fará a retirada e

(;ERENCIADOR. aso apresente algum problema técnico, scm nenhum ânus' para o ÓRGÃO

3.5. - A DETENTORA da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento emitidas até
a data do vencimento da Ata dc Registro de Preços.

3.6. - A DETENTORA da Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir c remover, às suas expensas, os
itens en] que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

3.7. -- O transporte cj.entrega do objeto são de total responsabilidade da DETENTORA, sem qualquer ónus
paraoORGAO GERENCTADOR. ' '

4.-VALIDADE DO REGISTRODEPREÇOS
4. 1 . - Esta Ata dc Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data dc sua assinatura

5. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. -- A cada entrega c instalação do(s) item(ns) registrado(s), a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal
eletrânica (NF-e) ao endereço eletrõnico: a qual será conferida e assinada
pelo fiscal da ata e pela Secretária de Educação

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fornecido e sua quantidade;
os números do pregão, da ata de registro de preços e do empenho orçamentário conespondentes ao
fornecimento/prestação; os números da agência e da conta bancária em quc o pagamento deve ser realizado.

5.2.1 A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. - O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrânica.

5.4. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com base no IPCA-E. bem
comojuros calculados na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporis" sobre o atraso.

5.5. - Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os
(Certidão Federal), o FGTS c a CNDT, documentos sem os quais

regularidade perante o INSS
será efetuado.

g
6.-PENALIDADES:
6.1. - Pela inexccução total ou parcial desta Ata Registro de
defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes
termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei

poderá, garantida a
da falta, nos

de l;ouça gravidade, para as quais tenha a6. 1 .1 . - advertência, sempre que forem constatadas in-egularidades
DETENTORA concorrido diretamente;

:== "':":
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6.1.2 multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. - moratória de 1% do valor da Ordem de Fomccimcnto, por dia de atraso injustificado em realizar o
fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada totalmente inadimplida a
obrigação e aplicada cumulativamente a multa por incxecução total e promovido o cancelamento da Ata de
rcgistro de Preços;

6.1.2.2. -- remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total do
fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese cm quc será efetivado o
cancelamento da Ata Registro de Preços, sem prquízo da aquisição do objetojunto a terceiros às expensas da
DETENTORA. ' '

6. 1 .3. - Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos;

6.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6. 1 .4. 1 . - Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02 (dois) anos
da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade quc aplicou a penalidade, que será concedida
se a empresa ressarcir a Administração pelos prquízos resultalües, e desde quc cessados os motivos
determinantes da punição.

6.2. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA

6.3
A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. - As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais
créditos da DETENTORA.

6.5. - As pei)alidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que scu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

0

7.

7.1
CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

7. 1 .2. - A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1.3 A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do do Rcgistro de Preços;

7.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados

7.1.5 Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente

7.1.6. Houver razões de interesse público devidamente motivadas e de Educação;

LUCAS Assinado de

EDUARDO forma digital por Página 3 dc 7

VIEIRA bUCAl eOUAnOO

PEDROS0:0908 PEOROSO:090S83 -\.-
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7.1.7. - Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualiülcação
exigidas na licitação;

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-sc

impossib.ilitada de cumprir as. exigências da ata de rcgistro de preços, cm função'de fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior

7.1.8.1. - A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstasnesteEdital,casonãoaccitasasrazõesdopedido. ' ' ' '

7.2. - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será
deita pess:oalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que
deram origem ao Registro de Preços; ' ' ' ''''' ''' --'" 'i

7.3. - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas, considerando-se
cancelado o preço rcgistrado a partir da última publicação.

8.-FORO

8. 1. - Elegcnl as partes.o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas as ações
oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando cxpressanlente a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

9.-CONSIDERAÇÕESFINAIS

9. 1 . -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que concerne
ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer
outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na
Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento da ata.

9.2. - Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se coinpronleter a aceitar de qucnl quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indircta quanto ao objeto desta Ata de
Registro de Preço, ou. de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e
6tscai$ sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de iaguariúna pelo Decreto
11

9.3. - Se qualquer das partes, em beneficio da outra, permitir, mesmo que por omissões. a inobservância no
todo ou cm parte:.de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal
fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou preyu(+tcaNesses mesmos itens e condições,
os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância

9.4. - Na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR c
Notificação, conforme ANEXO IV, relativo à transmissão das
de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Termo de Ciência e

nesta Ata de Rcgistro

9.5 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do obje;\ b(À}.í=onZ para definir procedimentos
e normas deconentes das obrigações ora contraídas, integram esta A.\l de Registro de Preço, como se nele
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

LUCAS EDUARDOAssinado de forma .,.:.. - '. .
VIEIRA digital por LUCAS ''"g"'u '' uç /

""';.:«. 59=g.E'"
39S969 95969' ..3 .>/
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a-) Pregão Eletrânico n' 084/2022:
b-) Procedimento LicitatÓrio Ho 305/2022

exigidas na lia ação obriga-se a manter, durante a execução da Ata, todas as condições de habilitação

Jaguariúna,02 deagosto de 2022

LUCAS EDUARDO Assinado de forma digital
VIEIRA por LUCAS EDUARDO FIEIRA
PEDROSO:09088395969 PEDROSO:09088395969

E=GEAd=U
RG n' ]3.478.510-1/SESP/PR
CPF/MF n' 090.883.959-69

Testemunhas:

...:~.eüU$Ü@

Página 5 dc 7



guariúna
-«""'u: :$3 1E

ANEXOIV

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Procedimento Licitatório n' 305/2022
Pregão Eletrânico n' 084/2022

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

ATA N': 282/2022 mERCiAI, DE EQuiPAMZNTOS DIREI,i.

OBJET004 e105tro de Preços de brinquedos para os parques infantis das unidades escolares S.R.P

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de quc:

.."Uü nE:=======::: ':=:=='=::: U :: : =:""",",',
hG Ç::li$1:11iHHindo cópias das manifestações de interesse,

stema de Processo Eletrõnico, em consonância

%HHEE E U :u::;: : l:,::",
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanh e d n.ac s:üs atou do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

defesa, interpor recursos e o que mais coubers prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

LOCAL e DATA: Jaguariúna, 02 de agosto dc 2022

ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Benlardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: ]65.052.578-88

CERTANIE
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

LUCAS Assinada de

EDUARDO forma digital por

P EIRA S0:090 LLCAS ED090883 PóBinaódc7

88395969 959ó9 }/''
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!:ÊlgQ!:gãg.!jlgrenciador:

Nome: Mana Emília Peçanha dc Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

Eçla Detentora:

Nome: Lucas Eduardo Vieira Pedroso
Cargo: empresário
CPF: 090.883.959-69
Fode: (41) 3388-3410
E-mail:

LUCAS EDUARDO Assinado de forma

VIEIRA digitalporLUCAS
PEDROS0:090883959 EDUARDO VIEIRA
69PEDROS0:09088395969

Assinatura

NCIADOR
Nome: Cristina Pinto Catão Bonini Hosikawa
Cargo: Secretária de Educação
CPF: 251 .288. 1 1 8-08

Assinatura
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